
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (PL 2338/23)

REQUERIMENTO Nº                         DE 2025.

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)
 

Requer a inclusão do  Laboratório Nacional
de Computação Científica como convidado
em  audiências  públicas  para  discutir  os
impactos da regulação da inteligência artificial.

 

Senhora Presidente,

Requeremos a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado com

o Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  a inclusão de

representante do Laboratório Nacional de Computação Científica - LNCC

como  convidado  em  audiências  públicas  para  discutir  os  impactos  da

regulação da inteligência artificial.

JUSTIFICAÇÃO

O  Laboratório  Nacional  de  Computação  Científica  (LNCC)  é  uma

instituição  de  excelência  vinculada  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia  e

Inovação (MCTI),  com atuação estratégica  na  pesquisa,  desenvolvimento  e

aplicação  de  métodos  e  tecnologias  avançadas  em  computação  de  alto

desempenho. Reconhecido nacional e internacionalmente, o LNCC abriga um

dos mais potentes supercomputadores da América Latina, o Santos Dumont,

utilizado em pesquisas de fronteira em áreas como inteligência artificial, ciência

de dados, modelagem matemática e simulação computacional. *C
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No  contexto  da  regulação  da  inteligência  artificial,  a  contribuição  do

LNCC  é  especialmente  relevante,  pois  a  instituição  reúne  conhecimento

técnico-científico  e  experiência  prática  no  desenvolvimento  e  aplicação  de

algoritmos e sistemas complexos. Além disso, desempenha papel fundamental

na formação de recursos humanos altamente qualificados e na promoção da

inovação tecnológica no Brasil.

A  participação  de  representantes  do  LNCC  nas  audiências  públicas

permitirá  um  diálogo  qualificado  e  embasado  em  evidências  científicas,

enriquecendo  o  debate  sobre  os  impactos  econômicos,  sociais  e  éticos  da

regulação  da  inteligência  artificial.  Sua  visão  técnica  e  independente  é

essencial  para  assegurar  que  a  elaboração  de  normas  e  políticas  públicas

esteja  alinhada  às  capacidades  tecnológicas  nacionais,  aos  desafios  da

pesquisa e à promoção da soberania digital brasileira.

Diante  do  exposto,  solicitamos  a  inclusão  de  representante  do

Laboratório  Nacional  de  Computação  Científica  como  convidado  nas

audiências públicas que tratarão do tema.

Sala da Comissão, 06 de agosto de 2025.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Gustavo Gayer (PL/GO)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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